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67
DOM/ES - Edição Nº3.013

quinta-feira, 28 de Maio de 2026

CONTRATADO: EDITORA E GRAFICA DE 
NOTICIAS CE CORREIO DO ESTADO LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 13.085.524/0001-74

OBJETO: Este contrato tem por objeto a Contratação 
de Jornal de Circulação diária para a publicação 
dos atos oficias desta municipalidade.

VIGÊNCIA: Importa o presente aditivo em um 
acréscimo de 12 (doze) meses no prazo de 
vigência, no período 23 de maio de 2026 a 27 de 
maio de 2027, no Contrato de Prestação de Serviços 
nº 033/2024, podendo ser prorrogado de acordo 
com a Lei 8.666/93.

Assinatura em 27/05/2026.
PROCESSO N°3244/2024
ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N°011/2024, MUNICÍPIO DE MARLÂNDIA.
CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 
2024.013E0700001.16.0003.
PROCESSO ADITIVO Nº 2080/2026

Boa Esperança/ES, 27 de maio de 2026.

CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
<#DIOES#1797174#67#1942472/>

Protocolo 1797174

Convênio

<#DIOES#1797025#67#1942315>

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 001/2026

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA 
ESPERANÇA/ES; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BOA ESPERANÇA-ES.
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR 
RURAL DE BOA ESPERANÇA, inscrita no CNPJ sob 
n° 28.567.618/0001-57.

OBJETO: O presente Convênio tem como objeto 
realizar atendimento Médico Hospitalar em 
apoio à Secretaria Municipal de Saúde conforme 
proposta de repasse para custeio.

VALOR: R$ 810.000,00 (Oitocentos e dez mil 
reais) e o pagamento à entidade hospitalar ocorrerá 
mensalmente sendo 03 (três) parcelas mensais de 
R$ 270.000,00 (Duzentos e Setenta Mil Reais).

VIGÊNCIA: O presente convênio terá vigência de 
03 (três) meses, a partir de maio de 2026, a 31 de 
julho de 2026.
Assinatura em 26/05/2026.
PROCESSO Nº 3940/2026

Boa Esperança/ES, 26 de maio de 2026.

CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

BRUNNO FRANCISCO DE SOUSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
<#DIOES#1797025#67#1942315/>

Protocolo 1797025

Bom Jesus do Norte

Termos
<#DIOES#1796571#67#1941828>

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 00001/2026

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL URBANO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO NORTE E A SRA. 
ANA LUCIA ETIENE.

O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO NORTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Praça Astolpho Lobo, 249, Centro - Bom 
Jesus do Norte/ES, CNPJ nº 27.167.360/0001-39, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal De 
Bom Jesus Do Norte, Sr. ANTONIO GUALHANO 
AZEVEDO, CPF nº. XXX.305.XXX-15, doravante 
denominado LOCATÁRIO e, de outro lado, a Sra. 
ANA LUCIA ETIENE, pessoa física, inscrita no CPF 
sob o nº XXX.855.XXX-72, doravante denominado 
LOCADORA, celebram o presente Termo de 
Rescisão do Contrato de Locação de Imóvel nº 
00001/2026, de acordo com a solicitação constante 
no Processo Administrativo nº 2025-PS5T9, parte 
integrante deste instrumento, independentemente 
de transcrição, termo este que se regerá pelas 
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
1.1 - Por meio deste termo, as partes acordam 
em rescindir o Contrato de Locação de Imóvel nº 
00001/2026, firmado em 05 de janeiro de 2026, 
sendo o imóvel localizado à Avenida Cristiano Dias 
Lopes, nº. 78 - bairro: Centro, Bom Jesus do Norte/
ES, tendo em vista que a família da Sra. LUANA 
GOMES MENDES, que foi provisoriamente instalada 
no imóvel, permaneceu somente até o dia 28 de 
abril de 2026.
1.2 - A partir da referida data, o contrato passa a 
perder todos os seus efeitos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA, DA 
VISTORIA E ENTREGA DAS CHAVES
2.1 - Pelo presente termo, o LOCADOR declara que 
realizou vistoria no imóvel e recebeu as chaves.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA QUITAÇÃO
3.1 - As partes acordam a plena quitação de todos 
os valores e obrigações pactuados, nada mais 
tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título 
e em qualquer época, relativamente às obrigações 
assumidas no ajuste ora rescindido.
3.2 - As partes declaram que o presente distrato é 
pactuado sem a incidência de multas ou qualquer 
tipo de penalidade para ambas as partes.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES GERAIS
4.1 - As partes declaram que assinaram o presente 
pacto sem nenhuma espécie de vício de consentimento, 
tais como coação, erro, dolo, simulação ou fraude, 
não restando, destarte, qualquer reclamação quanto 
à liberdade de suas manifestações de vontade, ora 
aduzidas nestes termos.

4.2 - Por força da presente rescisão, o LOCADOR 
poderá dar ao imóvel o destino que lhe aprouver.
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